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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 
Vereadores. 

Os Vereadores que a esta subscrevem, vem, pelas prerrogativas garantidas na 
Lei Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao plenário 
desta Casa de Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Poder Executivo o seguinte: 

 
 

INDICAÇÃO N ___ /2026 
 

 

Assunto: Solicitação de poda de árvore em Jacaraípe em Bairro das 

Laranjeiras. 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA 

ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Serviços a realização de PODA 

DE ÁRVORE, na Rua Santa Rita, esquina com Rua Guaicurus em Bairro das 

Laranjeiras, Serra – ES, visando evitar acidentes, bem como interferência na rede elétrica, 

obstrução da iluminação pública ou risco de queda de galhos. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação se fundamenta na necessidade urgente de intervenção do Poder 

Executivo Municipal para garantir a segurança e a qualidade de vida dos moradores do 

Bairro das Laranjeiras, em Jacaraípe. 

 

O crescimento desordenado da árvore localizada no cruzamento da Rua Santa Rita com a 

Rua Guaicurus tem gerado uma série de problemas que comprometem o bem-estar e a 
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Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300035003500310035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Rua: Major Pissarra nº 225 – CENTRO – SERRA – CEP: 29.176-020 Tel.: (27) 3251-8300  

Risco à Segurança Pública e Integridade Física: O volume excessivo da copa e a 

presença de galhos secos ou em estado de senescência representam um risco iminente 

de queda, podendo causar acidentes graves a pedestres, ciclistas e veículos que transitam 

na via, além de danos a propriedades privadas adjacentes. A poda preventiva é uma 

medida essencial para mitigar esses riscos. 

 

Interferência na Rede Elétrica: A proximidade e o contato dos galhos com a fiação da 

rede de distribuição de energia elétrica podem provocar curtos-circuitos, oscilações no 

fornecimento e interrupções no serviço, gerando transtornos e prejuízos à população. A 

manutenção da distância segura entre a vegetação e a rede é uma exigência técnica e de 

segurança. 

 

Obstrução da Iluminação Pública: A densidade da copa da árvore está obstruindo a 

luminosidade dos postes de iluminação pública no local. A falta de iluminação adequada 

cria pontos de escuridão, o que, comprovadamente, contribui para o aumento da 

insegurança e da incidência de atos de vandalismo e criminalidade na área. 

 

Comprometimento da Mobilidade Urbana: O excesso de galhos pode invadir o espaço 

aéreo da calçada e da rua, dificultando a livre circulação de pedestres, especialmente de 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e comprometendo a visibilidade dos 

motoristas. 

 

Dessa forma, a realização da poda de árvore solicitada não se configura apenas como um 

serviço de manutenção paisagística, mas sim como uma medida de caráter preventivo e 

de segurança pública, de responsabilidade direta da Secretaria Municipal de Serviços. 

 

Pelo exposto, e considerando o princípio da eficiência na prestação de serviços públicos 

essenciais, solicitamos o pronto atendimento desta Indicação, em benefício da comunidade 

do Bairro das Laranjeiras. 

 

Serra – ES, 15 de Janeiro de 2026. 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO  

VEREADOR –REPUBLICANOS 
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